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PROCESSO DF: RRCrRSO N° 1/2744/ 7 AI: 1I9~/03389
RECORRENTE: ívIAKRO ATACADIS'IA S/A
RECORRIDO: Cf:LtJLA DE .JULGAIví NTO DE P INSTÂNCIA
RELATOR: .JOS~:1\1IH.TÔNrO COLAR ~:SDE MELO

EIViENTA: ICIVIS CREDITO
JNDEVID - Auto de infração julgado
Procedente. Recurso voluntário conhecido e
desprovido. Decisão amparada nos artigos
~J e 39, ~ 2', do Decreto 22.322/92 e artigos
62, IX e 761 do Decreto 21.219/91. Decisão
un àn im e e e acordo com o parecer da douta
ProcuradorÍ Geral do Estado.

RELATÓKi( ):

Relatam os au tu an te" no au to de m fração:
"Em atendime-nw li iírdrrIl <ir Serviço ac' a, procedemos à análise dos
documentos flscni~ dn ~mprC'~a supracitada, onde constatamos que a mesma
creditou -s!." m drVldilm ~nte dos IeM S, das referidas notas fiscais
discriminada~ 1'n1 :ln~xo. (ver quadro de lnfo ação Complementar)".



•

Foram indicados como infrmgidos os artigos l°, 2°, lI; 62, IX e 761. do
Decreto 21. 21 y/y 1.

Como pC'l1alidadr a mscrta no artIgo 767,11, "a" do Decreto 21.219/91.

N as in form ações com p lem::11tar.?s os autu antes ratificam o feito fiscal e
discriminam a~ notas fiscais citadas no relato do auto de infração.

Tempestivam ente, a autuada apresentou im pugllação . fls. 79/90.

o nQbr~ julgador ~i!lgular tomou decisão pela Procedência da autuação .

Inconformada com a decisão de l° Grau, a autuada apresentou recurso
voluntário 11s. 106/118.

A consultoria tr!butária emItlu o parecer de nO 241/2000, sugerindo a
confirmação do julgam ento de P Instância.

A douta Procuradoria G?ral do Estado, tendo em vista o esclar~cimento da
lide, solicita que a Çmpn~sa autuada seja intimada a trazer aos autos, cópias do
Livro Registro de Saídas dos em itentes das notas fiscais que ensejaram a
autuação.

A intim ação 6 feita. fls.] 60, porém a autuada, apesar de ter pedido dilatação
de prazo para aprcs~l1tação dos docum entos requeridos pela Procllmdoria
Geral do Estado, não os a.presentou, conform e documento de fls. 165/1 hh.

Af.;f;im, a procuradoria e.eral do Estado emitiu parecer de n° 35/2001,
concordan do inkgndnH~nk com o parecer nO 241/2000 da conslI Itoria
tributária..

É O RELATÓRTO
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VOTO DORj~LA'füR

Veri:ia ti inicial tio presente processo, sobre a acusação de creditam ento
indevido d~ rC~vlS. 110 ex~rcício de 199\ proven itmte de Notas Fiscais
,J "''''P r'l \' :i I,.,., ,1 (" ;';1"1,, r; ..c'al {!e tra' 11 "'I'to~h,_. tJ I,Hl~ "I ; ..• V 1 I~ . . •.1 .

Inicialmente irmos a informar, que as notas fiscais que ensejaram a autuação
e que estão relacionadas no documento de fls. 08 não foram seladas. conforme
se constata através das cópias anexas às fls. 09/46 dos autos .

o arL 5~ do [kcrdo Il 2 ,Li 22/92, estabelece a obrigatoriedade da aplicação
do selo fiscal d~ lrán SIlo, para lodas as atividades econôm icas, na
comprovação da~ operações de elltradas e saídas de mercadorias a partir de 05
de jan eiro de 1993

Já o ar!. 39, S 2°,00 Decreto acima citado. determina que a ausência do selo
fiscai de trânstio no documento fiscal. obrigado a tê-lo. implicará na sua
invalidade jurídica para acobatar a circulação de mercadoria, gerar crédito e
se aplicar nas saídas deste Estado a alíquota interestadual, bem como a de
exportação.

Temos, ainda. () arí 62, IX do Decreto n° 21.219/91 que veda o creditamento
do rCMS quando a operaçiío ou prestação nfío (""tIver acobertada pela P via
do documento fi"caL ou sendo este inidôneo.

Entendemos, poi~, não haver dúvida~ quanto a ilegitimidade 110

aproveitamento Jos créditos fiscais oriundos das notas fiscais objeto da
autuação, em virtude da inidoneidade destas.

Quanto ,I argtil~'iio da autuada dI.' cerceamento ao dIreito de defesa, por falta
de dureza na disrn~'üo do fato que motivou a autuação, não há que prosperar,
pois consta na mIem!, bem romo nas Informações Complementares os
dispositIvos legais infringidos, dando-lhe conhecimento do motivo pelo qual
os docum cntos fiSCaIS foram con slderados in idôneos.

A respeito da incontititu(;ionalidade da multa ap licada pelos agentes autuantes,
e argüida pela recorrent~, não nos manifestaremo~ por ser a análise de tal
matéria de competência ~~xdusiva do Poder Judiciário.



É importante observarmos o quanto foi diligente o Douto Procurador do
Estado, ao concedC'r a oportunidade, ao contribuinte, de comprovar que as
notas fiscaIs ensejadoras da autuação estavam regularmente escrituradas nos
Livros de Registro de Saídas dos emitentes, e que não foi adotada qualquer
providência neste sentido, por parte do autuado.

Diante do exposto, voto para que s(" conheça do recurso voluntário, negando-
lhe provimento., pam confirmar a decisão Condenatória exarada em 1"
Instância. no~ term 1.1~do parecer da douta Procuradoria Oeral do Estado.

E O VOTO
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DECISÃO:

Vistos, rdatados C dIscutidos os presentes autos, em que é recorrente
MAKRU ATACADISTA S/A e recorrido a CÉLULA DE JULGAMENTO
DE I'"'lNSTANCIA.

RESOLVElVI os m embros da 2a Câm ara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos. conhecer do recurso voluntário. negar-
lhe provim ento para confirm ar a decisão COND ENATÓRIA de P instância.
nos term os do voto do relator e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

DO CONSELHO DE

PRESENT.E~ ~ (\ n
l..J~!~

Ubitatan Ferreira de An drade
Procurador do Estado Assessor Tributário
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